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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Após  a  apresentação  do  parecer  deste  relator  ao

Projeto  de Lei  nº  4.099 de 2023,  de  autoria  do  ilustre  Deputado

Helder  Salomão,  foi-me  sugerida  uma  alteração  com  vistas  a

modificar  o  texto  do  projeto  pelo  Nobre  Deputado  Lafayette  de

Andrada.

Foi  apresentado  e  deferido  o  REQ  2.254/2024,  que

incluiu análise de mérito pela Comissão de Constituição e Justiça e de

Cidadania.

Nesse  sentido,  votamos  pela  constitucionalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa; e no mérito pela aprovação do

PL no 4.099, de 2023, com a emenda apresentada.

Sala das Sessões, em       de                    de 2024.

JORGE GOETTEN
Deputado Federal
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EMENDA DO RELATOR
Dê-se ao Art. 2º da proposição a seguinte redação:

“Art. 2º Os arts. 4º, 5º e 27 da Lei nº 12.974/14 passam
a vigorar com a seguinte redação:

 ‘Art. 4º  ...........................................................
........................................................................
XIII – recepção, transferência e assistência ao turista

na cidade de destino;
XIV – criação e execução de passeios; 
XV – acolhimento turístico;
XVI – criação e execução de roteiros; e
XVII  –  outros  serviços  de  interesse  de  viajantes.’

(NR)
‘Art. 5º ............................................................
........................................................................
III – Agências de Turismo Receptivo.
.......................................................................’

(NR)
‘Art. 27. ..........................................................
Parágrafo único. A Agência de Viagens ou a Agência

de  Viagens  e  Turismo  já  registrada  que  opte  por  se
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enquadrar  como  Agência  de  Turismo  Receptivo  deverá
adaptar sua denominação ao disposto nesta Lei.’ (NR)”

Sala das Sessões, em       de                    de 2024.

JORGE GOETTEN
Deputado Federal
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